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PARECER Nº 417/2022 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0475/21.

Trata-se de projeto de lei de iniciativa da nobre Vereadora Erika Hilton, que declara
patrimônio cultural material do Município de São Paulo o Santa Marina Atlético Clube da Água
Branca, com sede e campo situado na Avenida Santa Marina, 883, Água Branca, Zona Oeste
de São Paulo.

Segundo a Justificativa, o time amador de origem operária foi fundado em 1913 por
trabalhadores da antiga Companhia Vidraria Santa Marina, sendo destaque nas modalidades
esportivas de futebol de campo e futebol de salão. O clube possui um acervo significativo de
troféus e galeria de fotos, vários jornais e fotografias. Atualmente, o clube teria cerca de 60
alunos na escolinha de futebol, mas antes da pandemia, o número era de 120. O clube também
cede espaço  para  ações sociais  que beneficiam seis  abrigos  de  crianças  em situação  de
vulnerabilidade social.

Sob o aspecto estritamente jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir em
tramitação.

Inicialmente, destaque-se a competência do Município para promoção da proteção do
patrimônio histórico-cultural local, conforme previsão constitucional do art. 30, inc. IX, e do art.
23, incs. III, IV e V, da Constituição da República.

Sobre  a  competência  em  relação  a  esta  proteção,  convém  lembrar  as  lições
doutrinárias de Celso Antonio Pacheco Fiorillo:

A  competência  legislativa  relativa  à  proteção  do  patrimônio  cultural,  turístico  e
paisagístico é do tipo concorrente, já que inserida no art. 24, VII, do Texto Constitucional. Em
decorrência, permite ao Município legislar suplementarmente naquilo que for de seu interesse
local, conforme determina o art. 30, I e II.

...

No tocante à competência material, a Constituição Federal determina no art. 23, III, IV e
V, ser comum a todos os entes federados.

...

Em face do exposto, percebe-se que a Constituição Federal evidenciou de forma clara
a  sua  preocupação  com  o  meio  ambiente  cultural,  dando  tratamento  amplo  ao  tema  e
atribuindo a todos os entes competência material e legislativa (arts. 23, 24 e 30, I e II).

(Curso de Direito Ambiental Brasileiro, 10 ed., São Paulo: Saraiva, 2009, p. 299-300)

Assim, deve ser ressaltada a importância dada pela Constituição da República à tutela
do  meio  ambiente  cultural  e  do  patrimônio  cultural,  conforme  se  verifica  dos  seguintes
dispositivos:

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às
fontes da cultura nacional e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações
culturais.

§1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-
brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.

...



Art.  216  Constituem  patrimônio  cultural  brasileiro  os  bens  de  natureza  material  e
imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à
ação,  à  memória  dos  diferentes  grupos  formadores  da  sociedade  brasileira,  nos  quais  se
incluem:

I - as formas de expressão;

II - os modos de criar, fazer e viver;

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;

IV  -  as  obras,  objetos,  documentos,  edificações  e  demais  espaços  destinados  às
manifestações artístico-culturais;

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico,
paleontológico, ecológico e científico.

... (grifos acrescentados)

De  maneira  harmônica,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  São  Paulo  determina  a
preservação  dos  valores  históricos  e  culturais  da  população  na  própria  organização  do
Município  (art.  2º,  inc.  XI),  dedicando  especial  atenção  para  a  proteção  da  cultura  e  do
patrimônio histórico e cultural, em dispositivos assim redigidos:

Art. 191 - O Município de São Paulo garantirá a todos o exercício dos direitos culturais
e  o  acesso  às  fontes  de  cultura,  observado  o  princípio  da  descentralização,  apoiando  e
incentivando a valorização e a difusão das manifestações culturais.

Art. 192 - O Município adotará medidas de preservação das manifestações e dos bens
de valor histórico, artístico e cultural, bem como das paisagens naturais e construídas, notáveis
e dos sítios arqueológicos.

Parágrafo único -  O disposto  neste artigo abrange os bens de natureza material  e
imaterial, tomados individualmente, ou em conjunto, relacionados com a identidade, a ação e a
memória dos diferentes grupos formadores da sociedade, incluídos:

I - as formas de expressão;

II - os modos de criar, fazer e viver;

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;

IV  -  as  obras,  objetos,  documentos,  edificações  e  demais  espaços  destinados  à
manifestações culturais;

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico,
paleontológico, ecológico, científico, turístico e arquitetônico;

VI  -  as  conformações  geomorfológicas,  os  vestígios  e  estruturas  de  arqueologia
histórica,  a  toponímia,  os  edifícios  e  conjuntos  arquitetônicos,  as  áreas  verdes  e  os
ajardinamentos, os monumentos e as obras escultóricas, outros equipamentos e mobiliários
urbanos detentores de referência histórico-cultural.

Nesse contexto, não se nega a competência do Poder Executivo para a prática de atos
concretos visando à proteção dos bens culturais, tais como ações de incentivo, promoção ou a
sua salvaguarda.

No entanto,  não há como se negar competência  do Poder Legislativo  para legislar
sobre o tema. Nesse sentido, verifica-se alteração na jurisprudência do E. Tribunal de Justiça
do Estado de São Paulo, cujos precedentes têm ressalvado o dever do Poder Público, e não
apenas do Poder Executivo, de adotar medidas para promover e proteger o patrimônio cultural
brasileiro (art. 216, § 1º, CR/88), conforme julgados destacados:

Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade.  Lei  nº  12.019,  de  7  de  junho  de  2019,  do
Município de Sorocaba/SP, que "institui como patrimônio cultural  da cidade de Sorocaba, a
Feira da Barganha, e dá outras providências".  Iniciativa oriunda do Poder Legislativo local.
Viabilidade. Tema que não se insere dentre o rol constitucional de matérias de competência
privativa do Executivo para instauração do processo legislativo. Lei que não versa sobre regime
jurídico de servidores, atribuições e estrutura de órgãos administrativos ou mesmo tema de
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reserva da administração. Tese fixada em Repercussão Geral no âmbito do C. STF - Tema nº
917  -  ARE  878.911/RJ.  Ato  que  objetiva  defesa  do  Patrimônio  Cultural  local.  Violação  à
Separação dos Poderes inexistente.  Precedentes.  Improcedência do pedido.  (TJ/SP, Órgão
Especial,  ADIN nº  2261493-96.2019.8.26,  Rel.  Des.  Francisco Casconi,  j.  08.07.2020,  sem
destaques no original)

Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade.  Lei  municipal,  de  iniciativa  parlamentar,  que
"declara patrimônio cultural  imaterial  da cidade de Ribeirão Preto o Desfile das Escolas de
Samba". Ausência de ofensa ao princípio da separação dos Poderes. O texto constitucional
não prevê óbice a que ato proveniente do Poder Legislativo disponha sobre a declaração de
bens imateriais como patrimônio cultural. Previsão de dotação orçamentária generalista não se
constitui em vício de constitucionalidade. Inexistência de afronta à regra contida no artigo 25 da
Constituição do Estado. Expressa previsão de regulamentação da lei. Não se trata de mera
faculdade do Poder Executivo. Poder-dever. Cabível, ou até mesmo necessária, a estipulação
de prazo para expedição do regulamento. Evita-se que norma deixe de ser aplicada por inércia
do Executivo. Impede-se obstrução da atuação do Poder Legislativo pelo outro Poder. Voto
vencido do Relator Sorteado julgava pedido improcedente. Voto vencedor do Desembargador
Ricardo Anafe. Reconhecimento de vício de inconstitucionalidade da expressão "no prazo de
90 (noventa)  dias contados da data  de sua publicação",  prevista  no artigo 3º,  in  fine.  Por
maioria, ação julgada parcialmente procedente.

(TJ/SP, Órgão Especial, ADIN nº 2020282-35.2017.8.26.0000, Rel. Des. Márcio Bartoli,
j. 02.08.2017, sem destaques no original)

Por tratar-se de matéria  sujeita  ao quórum de maioria  simples para deliberação,  é
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na
forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa.

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE.

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 27/04/2022.
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 28/04/2022, p. 98

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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